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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Os organizadores de espetáculos desportivos devem

assumir os encargos financeiros relacionados com o policiamento osten

sivo fardado destacado para o local do evento, quer em estádios de fu
tebol, ginásios, autódromos ou outros, com a missão de garantir a or-

dem e a segurança do público presente.

Parágrafo Único - Os encargos financeiros referidos no "caput"

deste artigo, serão calculados na base de 2% (dois por cento) sobre

os preços dos ingressos vendidos.

Artigo 2o - Para os efeitos do disposto na presente Lei consi

dera-se:

a) -— recinto desportivo o local apropriado para a prática do

desporto de caráter profissional e amador, que possua estrutura fun-

cional adequada com lugares permanentes reservados, controle de aferi

ção de público e pagamento de ingressos;

b) - organizadores de espetáculos são as entidades de direito

público e/ou privado que nos termos da Legislação em vigor e dos regu

lamentos desportivos venham a prover espetáculos no campo profissio-
nal e amador.

Artigo 3o - As importâncias arrecadadas nos termos do Artigo

1o e seu parágrafo único, serão depositadas em agência do Banco do Es

tado de São Paulo S.A., em conta do Tesouro Estadual, cuja guia de

comprovante de depósito deverá ser encaminhada ao Comandante da Poli-
cia Militar responsável pelo Comando de Policiamento de Área onde o-
correr o espetáculo desportivo.

Parágrafo Único - O determinado neste artigo deverá ser cum-
prido dentro de 5 (cinco) dias a contar da data da realização do acon
tecimento desportivo.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

JUSTIFICATIVA

O presente diploma estabelece os encargos decorrentes do poli
ciamento efetuado pela Polícia Militar, nos campos de futebol, autó-
dromos e outros, em eventos realizados por equipes profissionais e a-
madoras, mediante cobrança de ingresso.

O policiamento feito por integrantes da Polícia Militar de

nosso Estado, nos recintos desportivos, tem a garantia da ordem e se-

gurança prestada ao público que ali comparece, sempre em grande núme-
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Sua atuação tem sido firme e, às vezes, rigorosa, para que

sejam evitadas causas que venham a nos entristecer. Orientação firme

e segura em defesa do ser humano, ou seja, preservando vidas e a in-

tegridade fisica dos torcedores.

Os espetáculos desportivos, amadores e profissionais, em sua

maioria, se constituem em empreendimentos particulares que levam às

praças desportivas apreciável número de espectadores, com arrecada-

ções significativas.

Todo contingente policial que é destacado para garantir a or

dem, a segurança e o patrimônio particular ou público nos recintos

desportivos, tem um desgaste de material muito grande para a Corpora

ção Militar, com altos custos para os cofres do Estado.

Entendemos que esse custo deve ser ressarcido, em partes, pe

las entidades patrocinadoras de espetáculos desportivos.

Esse é o nosso objetivo.

Assim esperamos o apoio de nossos ilustres pares para que a

presente proposição venha a ser aprovada.
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